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BARCELOS ALARCON ADVOGADOS 

INTRODUÇÃO 


Um dos pressupostos nodais da democracia é a participação política do povo, que tem no su 
universal a sua principal forma de expressão política. O sufrágio ativo (sufrágio stricto sensu) e pa 
(elegibilidade), ou, respectivamente, o direito de votar e o direito de ser votado, representam o núc 
central dos direitos políticos, sem os quais não haverá falar em democracia. Dito de outro modo: não 

direitos políticos sem democracia e não há democracia sem o resguardo dos direitos políticos. É de 
maneira que no regime democrático as eleições cumprem um papel fundamental: é principalmen 
por meio delas que o povo irá expressar a sua soberania política. O Direito Eleitoral brasileiro, di 
disso, é o encarregado de disciplinar a democracia em sua manifestação política, garantindo, a partir 

assentamento das regras do jogo eleitoral, a realização de eleições livres, autênticas e periódicas, exp 
são primeva do ideário democrático. Pois bem. Em que pese o Direito Eleitoral represente o faIno 

Direito brasileiro encarregado da disciplina do processo de escolha da representação popular, e que 

mister requeira, sobremodo, um sistema pacífico que propicie um mínimo de segurança jurídica , ­
assim que as "coisas" vêm caminhando nos últimos tempos. Com efeito, a cada eleição que se avizin 
basicamente, o arcabouço normativo eleitoral vem sofrendo sistemáticas reformas, desde aquelas ( 
caráter superficial, até aquelas com profunda densidade, a ponto de haver, aliás, certa indefinição 

próprio sistema. Noutras palavras: as reformas são tantas que a calmaria inexiste. A cada e1eiçilo, P( 
se dizer, há um novo regramento. E isso pode ser um problema, sobretudo se considerarmos, ta m 
que a própria jurisprudência em matéria eleitoral apresenta incontestável mutabilidade. Ainda que 
crítica não seja o centro da nossa proposta, impende salientar, de certa maneira, que o regramento êI . 

aplicado nas eleições de 2020 se encontra imerso nesse escopo, especialmente em razão da pandemia 
Covid-19. Com efeito, em meados de setembro do ano pretérito, foi sancionada pelo Presidente da Rep 
blica e promulgada pelo Congresso a chamada "reforma eleitoral", que acabou por introdu7.ir, supri 
e modificar vários dispositivos legais correspondentes, apanhando matérias presentes tanto no Códi 

http:introdu7.ir



